
NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
 

18.36  Disposições Gerais 
 
18.36.1 São de observância, ainda, as disposições constantes dos subitens 18.36.2 a 18.36.7. (Alterado pela Portaria 
SSST n.º 07, de 3 de março de 1997) 
 
18.36.2 Quanto às máquinas, equipamentos e ferramentas diversas: 

a) os protetores removíveis só podem ser retirados para limpeza, lubrificação, reparo e ajuste, e após devem ser, 
obrigatoriamente, recolocados;  

b) os operadores não podem se afastar da área de controle das máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade, 
quando em funcionamento;  

c) nas paradas temporárias ou prolongadas, os operadores de máquinas e equipamentos devem colocar os controles 
em posição neutra, acionar os freios e adotar outras medidas com o objetivo de eliminar riscos provenientes de 
funcionamento acidental; 

d) inspeção, limpeza, ajuste e reparo somente devem ser executados com a máquina ou o equipamento desligado, 
salvo se o movimento for indispensável à realização da inspeção ou ajuste;  

e) quando o operador de máquinas ou equipamentos tiver a visão dificultada por obstáculos, deve ser exigida a 
presença de um sinaleiro para orientação do operador;  

f) as ferramentas manuais não devem ser deixadas sobre passagens, escadas, andaimes e outras superfícies de 
trabalho ou de circulação, devendo ser guardadas em locais apropriados, quando não estiverem em uso;  

g) antes da fixação de pinos por ferramenta de fixação a pólvora, devem ser verificados o tipo e a espessura da 
parede ou laje, o tipo de pino e finca-pino mais adequados, e a região oposta à superfície de aplicação deve ser 
previamente inspecionada;  

h) o operador não deve apontar a ferramenta de fixação a pólvora para si ou para terceiros.  
 
18.36.3 Quanto à escavação, fundação e desmonte de rochas: 

a) antes de ser iniciada uma obra de escavação ou de fundação, o responsável deve procurar se informar a respeito 
da existência de galerias, canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos, bem como estudar o 
risco de impregnação do subsolo por emanações ou produtos nocivos;  

b) os escoramentos devem ser inspecionados diariamente;  

c) quando for necessário rebaixar o lençol d'água (freático), os serviços devem ser executados por pessoas ou 
empresas qualificadas;  

d) cargas e sobrecargas ocasionais, bem como possíveis vibrações, devem ser levadas em consideração para 
determinar a inclinação das paredes do talude, a construção do escoramento e o cálculo dos elementos 
necessários; 

e) a localização das tubulações deve ter sinalização adequada; 

f) as escavações devem ser realizadas por pessoal qualificado, que orientará os operários, quando se aproximarem 
das tubulações até a distância mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);  

g) o tráfego próximo às escavações deve ser desviado e, na sua impossibilidade, reduzida a velocidade dos veículos;  

h) devem ser construídas passarelas de largura mínima de 0,60m (sessenta centímetros), protegidas por guarda-
corpos, quando for necessário o trânsito sobre a escavação;  

i) quando o bate-estacas não estiver em operação, o pilão deve permanecer em repouso sobre o solo ou no fim da 
guia de seu curso; 

j) para pilões a vapor, devem ser dispensados cuidados especiais às mangueiras e conexões, devendo o controle de 
manobras das válvulas estar sempre ao alcance do operador; 

k) para trabalhar nas proximidades da rede elétrica, a altura e/ou distância dos bate-estacas deve atender à distância 
mínima exigida pela concessionária; 

l) para a proteção contra a projeção de pedras, deve ser coberto todo o setor (área entre as minas, carregadas) com 
malha de ferro de 1/4" a 3/16", de 0,15m (quinze centímetros) e pontiada de solda, devendo ser arrumados sobre 
a malha pneus para formar uma camada amortecedora. 

 



18.36.4 Quanto a estruturas de concreto: 

a) antes do início dos trabalhos deve ser designado um encarregado experiente para acompanhar o serviço e orientar 
a equipe de retirada de fôrmas quanto às técnicas de segurança a serem observadas;  

b) durante a descarga de vergalhões de aço a área deve ser isolada para evitar a circulação de pessoas estranhas ao 
serviço;  

c) os feixes de vergalhões de aço que forem deslocados por guinchos, guindastes ou gruas, devem ser amarrados de 
modo a evitar escorregamento;  

d) durante os trabalhos de lançamento e vibração de concreto, o escoramento e a resistência das fôrmas devem ser 
inspecionados por profissionais qualificados.  

 
18.36.5 Quanto a escadas: 

a) as escadas de mão portáteis e corrimão de madeira não devem apresentar farpas, saliências ou emendas;  

b) as escadas fixas, tipo marinheiro, devem ser presas no topo e na base;  

c) as escadas fixas, tipo marinheiro, de altura superior a 5,00m (cinco metros), devem ser fixadas a cada 3,00m (três 
metros). 

 
18.36.6 Quanto à movimentação e transporte de materiais e de pessoas: 

a) o código de sinais recomendado é o seguinte:  
I. elevar carga: antebraço na posição vertical; dedo indicador para mover a mão em pequeno círculo 

horizontal; 
II. abaixar carga: braço estendido na horizontal; palma da mão para baixo; mover a mão para cima e para 

baixo; 
III. parar: braço estendido; palma da mão para baixo; manter braço e mão rígidos na posição; 
IV. parada de emergência: braço estendido; palma da mão para baixo; mover a mão para a direita e a esquerda 

rapidamente; 
V. suspender a lança: braço estendido; mão fechada, polegar apontado para cima; mover a mão para cima e 

para baixo; 
VI. abaixar a lança: braço estendido; mão fechada; polegar apontado para baixo; erguer a mão para cima e para 

baixo; 
VII. girar a lança: braço estendido; apontar com o indicador no sentido do movimento; 
VIII. mover devagar: o mesmo que em I ou II, porém com a outra mão colocada atrás ou abaixo da mão de sinal; 
IX. elevar lança e abaixar carga: usar III e V com as duas mãos simultaneamente; 
X. abaixar lança e elevar carga: usar I e VI, com as duas mãos, simultaneamente;  

b) deve haver um código de sinais afixado em local visível, para comandar as operações dos equipamentos de 
guindar. 

c) os diâmetros mínimos para roldanas e eixos em função dos cabos usados são: 

d) peças com mais de 2,00m (dois metros) de comprimento devem ser amarradas na estrutura do elevador;  

e) as caçambas devem ser construídas de chapas de aço e providas de corrente de segurança ou outro dispositivo 
que limite sua inclinação por ocasião da descarga.  

 
18.36.7 Quanto a estruturas metálicas:  

a) os andaimes utilizados na montagem de estruturas metálicas devem ser suportados por meio de vergalhões de 
ferro, fixados à estrutura, com diâmetro mínimo de 0,018m (dezoito milímetros);  

b) em locais de estrutura, onde, por razões técnicas, não se puder empregar os andaimes citados na alínea anterior, 
devem ser usadas plataformas com tirantes de aço ou vergalhões de ferro, com diâmetro mínimo de 0,012m (doze 
milímetros), devidamente fixados a suportes resistentes;  

c) os andaimes referidos na alínea "a" devem ter largura mínima de 0,90m (noventa centímetros) e proteção contra 
quedas conforme subitem 18.13.5.  

Diâmetro do Cabo (mm) Diâmetro da Roldana (cm) Diâmetro do Eixo (mm) 
12,70 30 30 
15,80 35 40 
19,00 40 43 
22,20 46 49 
25,40 51 55 



d) as escadas de mão somente podem ser usadas quando apoiadas no solo.  


